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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMÂRÂMT,MCIPAL DO RIO GRÂNDE
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À vereadora abaixo assinada, após ouüda a Casa na forna

regimenal indica ao Executivo Municipal que determine a secretaria

municipd competente a colocação de câmems de monitoramento nas

estações de ttansbordo do transporte coletivo.

Rio Grande,23- de de 2010.

Luciane pram Branco
Veread do PMDB
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